
0  Exercício de Cargo Público 
Como um dos Direitos Políticos

CLENÍCIO DA SILVA DUARTE

Consultor Jurídico do DASP

SUMARIO: 1. Direitos políticos. Seu conceito. 2. Entre os d i
reitos políticos se inclui o exercício de cargo público. 3. A adesão 
de João Barbalho a essa classificação. 4. A evolução legislativa 
constitucional e a complementação da legislação ordinária. 5. A l
guns conceitos na doutrina sôbre a inclusão. 6. A confirmação da 
legislação revolucionária, que não oferece mais dúvida a respeito. 
7. Ainda que o exercício de cargo público não fôsse um direito 
político, a legislação ordinária pressupõe, para tal exercício, a con
dição de cidadão ativo. 8. A especificação de direitos políticos 
como matéria a ser objeto de lei complementar, na forma de pre
ceito constitucional em vigor. 9. Cidadania ativa restrita e cidadania 
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O conceito de direitos políticos entre nós não tem mere
cido a maior atenção da doutrina, que pouco evoluiu a respeito. 
Desde a famosa conceituação de PIMENTA BUENO, segundo a 
qual “ os direitos políticos são ( . . . )  as faculdades ou prerro
gativas que competem não aos homens e nem mesmo aos 
simples nacionais ou simples cidadãos, mas sim e somente 
9os cidadãos ativos, de participar na formação do poder pú
blico e intervir no govêrno do Estado na forma da lei política 

constitucional”  1, quando se adotara uma concepção restri
t a ,  limitada ao direito de votar e de ser votado e de exercer 
Cargos públicos de conteúdo político 2, quase nada se acres
centou na doutrina, não obstante a evolução legislativa que 
ampliara o conceito.

... A essa concepção inicial, que restringira os direitos po- 
htiÇOs apenas a alguns dêles, embora os mais importantes, se- 
9uiu-se a de maior amplitude, que o identifica com os direitos 
Privativos dos nacionais em gôzo da cidadania. Vale dizer, a 
^u laridade de direitos políticos tem como origem a condição

. . _1 • PIMENTA BUENO, Direito Público Brasileiro e Análise da Consti- 
U|Ção do Império, Rio, 1857, n? 612, pág. 444.

R. 2. Cf. TEIXEIRA DE FREITAS, Esbôço, ed. do M inistério da Justiça, 
° ' 1952, vol. I, coment. aos arts. 37 a 39, págs. 40 a 44.



de nacional, mas não só dela depende, exigindo-se para o gô- 
zo da totalidade dêsses direitos o pleno status de cidadão. Se 
os direitos públicos em sentido lato (direitos individuais) podem 
ter por destinatários nacionais ainda que sem direitos de cida
dania e estrangeiros residentes no país, 3 os direitos políticos 
só têm como sujeitos os cidadãos, ou melhor, constituem di
reitos políticos os direitos públicos privativos dos nacionais em 
gôzo da cidadania ativa. Interpenetram-se de tal modo os vários 
direitos políticos que a perda ou suspensão de um dêles pode 
acarretar, por via de conseqüência, a perda ou suspensão de 
outro.
2. Como o exercício de cargo público é privativo dos nacio
nais, segue-se, nos têrmos do conceito que adotamos, que se 
cogita de um direito político. 4

Justificava-se o conceito restritivo inicial de direitos po- 
líticos adotado por PIMENTA BUENO, que não arrola entre es
tes o exercício de cargo público administrativo, pela inexistên
cia na Constituição do Império, que o notável jurista brasileiro 
comentou, de disposições sôbre o acesso aos cargos públicos.

Embora a primeira Constituição da República pouco te" 
nha disposto sôbre os funcionários públicos, estatuiu no seu 
art. 73:

“ Os cargos públicos civis ou militares são acessíveis 
a todos os brasileiros, observadas as condições de 
capacidade especial que a lei estatuir, sendo, porém, 
vedadas as acumulações remuneradas.”

3. JOÃO BARBALHO, ao conceituar os direitos políticos, em 
comentário ao art. 71 da Constituição de 24 de fevereiro de 
1891, por esta forma se manifesta B:

“ Os direitos de cidadão brasileiro, de cuja perda co
gita a Constituição são os que procedem da qualidade 
de nacional do Brasil e da capacidade política, isto e,

3. Constituição Federal, art. 153, na redação dada pela Emenda Cons 
titucional n? 1, de 1969.

4. Contra: PINTO FERREIRA, A Suspensão dos Direitos Políticos ® 
seus Efeitos, in Revista de Direito Público, n° 3, pág. 56 e seguintes. DiZ 
o ilustre mestre da Faculdade de Direito da Universidade de P e r n a m b u c o .

O simples exercício de cargo ou função pública de natureza administrativ 
nao e direito político, e sim direito público. Público, veja-se bem, mas na 
político. Não nos parece correta tal conceituação, pois que identificamos o ^  

direitos políticos com os direitos de cidadania e, êstes, com todos os pr|Va_ 
tivos de nacionais. Ora, se o exercício de cargo público é privativo de na 
cional, não poderia excluir-se do rol dos direitos políticos êsse direito.

5. JOAO BARBALHO, Constituição Federal Brasileira, B riguiet, P'0’ 
1924, 2? ed „ comentários ao art. 71, págs. 394 e 395.



os que se firmam nas relações dos indivíduos para 
com o Estado, quer sejam os direitos políticos pro
priamente ditos, quer outros direitos para com o Es
tado na esfera da legislação administrativa. São to
dos os direitos de que gozam os membros da socie
dade política brasileira nessa qualidade, como asso
ciados dela (e não os direitos do homem, os direitos 
individuais, que a própria Constituição reconhece nos 
estrangeiros e garante tanto a êles como aos brasi
leiros). Chamam-se políticos porque conferem ao ci
dadão a faculdade de participar mais ou menos ime
diatamente do exercício ou estabelecimento do poder 
e das funções públicas” (os grifos são do original).

Não se argúa que a referência a “ funções públicas”  no 
texto transcrito acima, in fine, feita pelo ilustre publicista, des
tina-se às funções públicas políticas e não às administrativas, 
isto é, a funções da administração política e não da adminis
tração burocrática, como seria o caso de ESMEIN, que, segun
do o Prof. PINTO FERREIRA, 0 teria sido mal traduzido por 
CARLOS MAXIMILIANO.

Não teria aplicação essa exegese no caso de que se trata, 
Pois o renomado jurista, mais adiante, ao comentar o art. 73 da 
Constituição de 1891, que se transcreveu acima, teve oportuni
dade de esclarecer o sentido da expressão, quando assinala: 7

“ Os direitos de que trata o art. 72 são em geral, como 
nêle se declara, assegurados aos nacionais do Brasil 
e também aos estrangeiros nêle residentes (salvo os 
que mencionamos no comentário ao princípio do 
mesmo artigo). O de que se ocupa o presente art. 73 
é somente dos brasileiros, e a razão é óbvia: o direito 
de exercer cargos públicos conta-se entre os direitos 
políticos e dêstes não podem gozar os estrangeiros, 
pois não pertencem à comunhão política brasileira” 
(os grifos, com ressalva do da expressão “ direitos po
líticos” , não são do original).

Vê-se, pois, sem qualquer possibilidade de dúvida, que 
JOÃO BARBALHO já indicava o exercício de cargo público en
tre os direitos políticos, o que deflui inarredàvelmente de sua 
utularidade privativa dos nacionais.
4 - Com a Constituição de 1934, a primeira entre nós que as- 
^Qgurou garantias fundamentais aos funcionários públicos, se-

6. Revista de Direito Público, vol. 3, trabalho citado, págs. 60 e 61.

7. Ob. cit., pág. 459.



guindo as pegadas da Constituição social-democrática de Wei- 
mar, de 1919, que, pela primeira vez no Direito Constitucional 
comparado garantira, embora timidamente, direitos especiais a 
tais funcionários 8, seria de dar maior atenção ao problema. 
E, então, já em 1938, na vigência da Carta Política de 1937, com 
o Decreto-lei n? 389, de 25 de abril, estatuía a legislação bra
sileira, no art. 3? dêsse diploma legal:

“ São direitos políticos o de ser eleito ou eleitor, e o 
de ocupar e exercer cargos e empregos públicos ou
outros que a lei atribua exclusivamente a brasileiros” 
(grifamos).

Pela definição legal tem-se a referência expressa ao di
reito de ocupar e exercer cargos públicos como um dos direi
tos políticos, bem como a conceituação dêste como todos os 
que a lei atribua exclusivamente a brasileiros. 9

A Lei n? 818, de 18 de setembro de 1949, também seguiu 
a mesma orientação, consoante se verifica do seu art. 38, que 
reza:

“ São direitos políticos aquêles que a Constituição e 
as leis atribuem a brasileiros, preclpuamente o de vo
tar e ser votado”  (grifou-se).

5. S e  não há unanimidade na doutrina, pela relutância de 
alguns em aceitar a sinonímia entre direitos políticos e direitos 
de cidadania, no sentido de que todos os direitos atribuídos 
exclusivamente aos brasileiros como cidadãos são direitos po* 
líticos, parece-nos que, hodiernamente, a maioria dos juristas 
se inclina pela identidade, embora, no Direito Brasileiro, a in
clusão do exercício de cargo público como um dos direitos pO' 
líticos é matéria de lege lata, como já vimos e  v o l t a r e m o s  a 
referir mais adiante (n° 6).

8. Cf., ao propósito, nosso artigo na Revista do Serviço Público, v0'é 
105, n? 1, jane iro /abril de 1970, pp. 31 e segs., especialmente p. 33, intitu 
lado O Servidor Municipal na Constituição de 1967. No mesmo sentido, nos
sos Estudos de Direito Administrativo, Imprensa Nacional, vol. III, 1969, P.

9. O Ministro VICTOR NUNES LEAL (Elementos do Estado, in Revi»*8 
Forense, vol. 96, outubro de 1963, pp. 25 e segs.), após invocar o conceito 
de PIMENTA BUENO, acrescenta (p. 26): “ A legislação brasile ira atuaimen'  
te em vigor dá de direitos políticos um conceito ainda mais amplo” . E, ern 
seguida, reproduz o art. 3? do Decreto-lei n? 389, de 1938, transcrito n°  
texto.



PEDRO NUNES assim conceitua o direito político 10:
“ Ramo de direito público, que trata da organização, 
disposição e funcionamento dos órgãos políticos do 
Estado, nas suas relações internas e externas. Con
junto de direitos e deveres peculiares ao cidadão: o 
de ser elegível, o de poder exercer o sufrágio e parti
cipar dos cargos públicos; o de servir no júri, prestar 
serviço militar, etc.”  (grifou-se).

JOSÉ NAUFEL também não discrepa dêsse conceito, 
quando anota n :

“ 2. Designa também o direito inerente à pessoa em 
relação ao Estado, isto é, o conjunto de direitos pe
culiares ao cidadão: o direito de votar, de ser votado, 
de exercer cargo público, etc. O mesmo que direito 
de cidadania” (o grifo é nosso).

DARDEAU DE CARVALHO tem significativas afirmações a 
Propósito do tema, quando diz, comentando a confusão entre 
nacionalidade e cidadania:

“ É êsse, sem dúvida, o caso do Brasil, cuja legisla
ção jamais refletiu, de maneira expressa e positiva, a 
opinião de muitos de nossos tratadistas, que reser
vam a expressão cidadania para designar uma facul
dade específica do nacional: a faculdade de gozar e 
exercer direitos políticos.”  12

Noutro passo 13, acrescenta:
“ . . .  não há como fugir à conclusão que chegamos, 
ao afirmar que a cidadania está relacionada com os 
direitos políticos” (grifo do original).

Mais adiante 14, propõe:
“A essa faculdade de exercer direitos políticos, reco
nhecida pela Constituição aos brasileiros, se poderia 
chamar de cidadania. Cidadão, por seu turno, seria o 
nacional que está em condições de exercer direitos 
políticos.”

10. Dicionário de Tecnologia Jurídica, Rio, 1948, verbete Direito Político.

v , 11 • Nôvo Dicionário Jurídico Brasileiro, 5? ed., Konflno, Rio, 1969, vol. II, 
rt)ete Direito Político.

v 12. Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro, Rio, Borsoi, vol. VIII, 
rbete Cidadania, n? 4, p. 204.

13. Ob. e vol. clts., n? 6, p. 205.

14- Ob. e vol. cits., in eod loc.



GUILLERMO CABANELLAS por esta forma conceitua os 
direitos políticos 15:

“ Los otorgados o reconocidos por Ias C o n s t i t u c io n e s  
u otras disposiciones fundamentales de los Estados 
en relación con Ias funciones públicas o con Ias acti- 
vidades que se ejercitan fuera de Ia esfera privada. 
Son inherentes a Ia calidad o condición de ciudadano.

Del texto constitucional citado cabe extraer los si- 
guientes:

g) el de ocupar empleos y cargos públicos, según mé
ritos, capacidad y compatibilidades”  (grifamos).

O insigne MARCELO CAETANO não é menos incisivo, 
quando esclarece 1(i:

“ As funções públicas são reservadas aos portugue
ses? ou também podem ser desempenhadas por es
trangeiros?
Em princípio o exercício de funções públicas é objeto 
de direito político e, como só os nacionais gozam dos 
direitos políticos (Const., art. 7?, § único), só af)ê]eS 
seria permitido o desempenho dessas funções” (Çs 
grifos, ressalvado na expressão “ Em princípio” , sao 
nossos).

Algumas páginas mais adiante 17, diz o grande administra- 
tivista português:

“ A suspensão de todos os direitos políticos com pre 
ende: a perda da qualidade de funcionário, a perda 
de quaisquer dignidades públicas e condeco rações ; a 
incapacidade de eleger, de ser eleito e de ser nomea
do para quaisquer funções públicas, de ser tutor, cura
dor. . etc.

6. Se não bastassem tão autorizadas opiniões, seria de aten
tar para o  direito brasileiro legislado, não só no que diz res
peito aos princípios que decorrem de normas c o n s t i t u c i o n a i s ^  

como da legislação ordinária, mencionada mais acima, e a|n'

15. Diccionario de Derecho Usual, Buenos Aires, vol. I, verbete D e r e c h o s  

Políticos.

16. Manual de Direito Administrativo, 8? ed., Lisboa, 1969, vol. II, r>? 269, 
p. 634.

17. Ob. e vol. cits., n<? 270, pp. 637 e 638.



da o direito excepcional originário de preceituações revolucio
nárias, como é o caso do Ato Complementar n9 78, de 15 de 
Janeiro de 1970.

No primeiro dos seus consideranda, ali se escreveu:
“ Considerando que a suspensão dos direitos políti
cos com base nos Atos Institucionais inabilita para o 
exercício de função pública as pessoas que foram por 
êles assim atingidas” (grifou-se).

Dentro dessa orientação, que já havia sido por nós firma
da em parecer emitido em 11 de maio de 1964, na Consultoria 
juríd ica do DASP, publicado no Diário Oficial de 18 de maio 
de 1964, à pág. 4.317, novamente publicado no Diário Oficial 
de 29 do mesmo mês e ano, às págs. 4.600 e 4.601 18, quando 
mereceu o endosso do então Dr. Consultor-Geral da Repúbli- 
Ca 18, dispôs o art. 19 do mencionado Ato Complementar:

“ Art. 19 O servidor público que sofrer a suspensão 
dos direitos políticos ou a cassação de mandato ele
tivo federal, estadual ou municipal, ficará afastado, 
por tempo indeterminado, dos cargos ou funções que 
exercer, ou de que fôr titular, na administração direta 
ou indireta, tanto da União, como dos Estados, Dis
trito Federal, Territórios e Municípios, até que o Pre
sidente da República delibere a respeito da aplica
ção de qualquer das medidas previstas no artigo 19, 
letras a, b e c, do Ato Institucional n9 10, de 16 de 
maio de 1969” (grifo nosso).

Não fôsse o exercício de cargo público um direito político, 
orno advoga o ilustre Prof. PINTO FERREIRA 20, mesmo assim 

nao seria possível o exercício de tal cargo por quem houvesse 
°frido suspensão dos direitos de cidadania, durante o período 

^a interdição. A êsse propósito tivemos ensejo de ponderar no 
Pronunciamento retrocitado 21:

“ 8. Não se conceberia que, pela suspensão do jus 
civitatis durante certo período, pudesse o funcionário 
público continuar em pleno exercício de suas fun
ções, se, para ingresso nelas, o Estado o condiciona- 

_____  ra ao gôzo dêsse direito.

i s q U e 8  g .  C f .  nossos Estudos de Direito Administrativo, cits., vol. III, pp. 52

19- Oflcio-Parecer n<? 159, de 20-5-64, in D.O. de 29-5-64, p. 4.599.

20- Rev. e artigo cits.

21 . Nossos Estudos cits., vol. III, pp. 53 e 54.



Quando a lei (Estatuto dos Funcionários Públicos Ci
vis da União, art. 22, n<? III) exige, para a posse em 
cargo público, o gôzo dos direitos políticos, quer com 
isso significar que a titularidade dêsses direitos e 
condição imprescindível para o exercício do cargo, 
desde que não teria sentido essa exigência para a 
posse, se, após a investidura, pudesse ocorrer a sua 
perda ou suspensão com a continuidade de exercício.
9. Tanto é assim que a nossa Lei Maior impõe como 
corolário da perda dos direitos políticos a do cargo 
ou função pública (Constituição Federal, art. 136). Se 
é omissa em relação à pena de suspensão de tais di
reitos, é porque as hipóteses que contempla como 
originárias dessa suspensão poderiam, conforme o 
seu tempo de duração, ou determinar a suspensão do 
exercício, durante o período de interdição dêsse di
reito, ou a perda do respectivo cargo (Constituição 
Federal, art. 135, § 19, n?s I e II).”  22

A Carta Política de 1967, em sua primitiva redação, rezava, 
no seu art. 144, § 19;

“ Nos casos do n9 II dêste artigo, a perda dos direitos 
políticos determina a perda de mandato eletivo, car
go ou função pública; e a suspensão dos mesmos di
reitos, nos casos previstos neste artigo, acarreta a 
suspensão de mandato eletivo, cargo ou função Pu' 
blica, enquanto perdurarem as causas que a deter
minaram.”

Sendo o exercício de cargo público, como vimos, um di
reito político, note-se a redundância das determinações cons'  
titucionais das Constituições de 1934 (art. 111, § 19), de 194b 
(art. 136) e de 1967, na primitiva redação (art. 144, § 1°, trans
crito acima), que estatuem acarretar a perda dos direitos P0'  
iticos, simultâneamente, a do cargo público. É chover no m° 

Inado, pois a perda dos direitos políticos significa a de todo^ 
esses direitos; conseqüentemente, o de exercício de cargo Pu  ̂
bhco. Talvez o pleonasmo se tenha constituído para evitar dU' 
Diedades interpretativas pelos que teimam em não identifica 
o direito a exercer cargo público como um dos direitos P° 1 
ticos.

22. A Constituição aí referida é a de 1946, vigente ao tempo da man



8. Com a Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 
1969, deu-se nova redação, para estatuir o § 3? do art. 149:

“ Lei complementar disporá sôbre a especificação dos 
direitos políticos, o gôzo, o exercício, a perda ou sus
pensão de todos ou de qualquer dêles e os casos e 
as condições de sua reaquisição.”

Remeteu-se a matéria para lei complementar, desapare
cendo a redundância constitucional iniciada em 1934 e só in
terrompida com a Carta outorgada em 1937.

Pela legislação revolucionária, a suspensão de direitos 
políticos determina a impossibilidade de exercício de cargo 
Público, como seria evidente por ser tal exercício um direito 
Político. Em conseqüência, não poderá o atingido por essa sus
pensão continuar no exercício de cargo público. Mas, embora 
a interdição de direitos seja por dez anos, não determina ne- 
cessàriamente essa suspensão do jus civitatis a perda do car- 
9o público, com a demissão. Seria o efeito normal de suspen
são por tão longo período, se não fôsse a previsão expressa do 
afastamento, através de demissão (que ocasionaria a perda de
finitiva de qualquer vantagem ligada ao cargo) ou aposentado- 
ria compulsória, proporcional ao tempo de serviço (hipótese de 
aplicação mais branda). 23

A suspensão dos direitos políticos na legislação revolu
cionária, quando atingiu funcionário público sem especificar 
°s seus efeitos relativamente ao cargo ocupado, foi objeto de 
Pronunciamento nosso, já referido, logo nos primeiros dias da 
revolução. Dissemos, então, combinando o art. 10 com o 79, § 
1<?> do Ato Institucional n9 1, de 9 de abril de 1964: 24

“ 24. Da entrada em vigor do ato de suspensão dos 
direitos políticos do funcionário público, estável ou 
vitalício, até a decisão do Presidente da República, 
após a investigação sumária prevista no § 19 do art. 
79 do Ato Institucional, regulamentado pelo Decreto 
n9 53.897, de 1964, em que o interessado terá de afas
tar-se do cargo de modo provisório até aquela deci
são, cumpre examinar quais as vantagens pecuniárias 
a que terá direito.
25. De logo se verifica, grosso modo, que alguma 
lhe terá de ser reconhecida, do momento em que, 
mesmo no caso do n9 II do art. 135 da Constituição

23. Cf. Ato Complementar n? 78, de 15 de janeiro de 1970, cit., art. 19, 
c /c o Ato Institucional n? 10, de 16 de maio de 1969, art. 19, alinea b.

24. Cf. nossos Estudos cits., vol. III, pág. 57.



Federal, em que, enquanto durarem os efeitos da con
denação, lhe serão suspensos os direitos políticos, faz 
jus a um têrço do vencimento ou remuneração, se a 
pena não determinou a demissão (Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União, art. 122, n9 IV).
26. Parece-nos que, se há uma presunção juris tan- 
tum da aplicabilidade de uma das sanções previstas 
no § 19 do art. 79 do Ato Institucional, após a investi
gação sumária a que ali se refere, como acima se es
clareceu, durante o afastamento provisório seria de 
deferir-se ao funcionário vencimento ou remunera
ção proporcional ao respectivo tempo de serviço, co
mo uma disponibilidade provisória, pois essa, afinal, 
será a pena mais leve que lhe poderá ser cominada. 
Se, entretanto, nenhuma sanção se lhe haja de impor, 
o que só poderá ocorrer com o anulamento do ato an
terior de interdição de direitos, como acima se justi
ficou, a diferença do que deixou de receber lhe sera, 
então, restituída.”

Essa orientação, que, como já dissemos 2S, foi acolhida, de 
inicio, pela Consultoria-Geral da República, foi depois reforma
da pelo então titular daquele órgão jurídico, para se afirmar que 
a suspensão dos direitos políticos “ traz como conseqüência a 
demissão pura e simples do funcionário, mesmo vitalício ou es
tável”  2«.

Com o Ato Complementar n9 78, de 15 de janeiro de 1970, 
ja referido, voltou-se àquele primitivo entendimento nosso, ern- 

ora com algumas alterações: O servidor público atingido Pe'a 
suspensão dos seus direitos políticos está evidentemente ina- 

mtado para o exercício de função pública, devendo ficar “ afas
tado, por tempo indeterminado, dos cargos ou funções que 
exercer, ou de que fôr titular, na administração direta ou indj- 
e a, tanto da União, como dos Estados, Distrito Federal, Terri- 
orios e Municípios, até que o Presidente da República delib®' 

re a respeito das medidas”  a lhe serem aplicadas (art. 1°), 'st°  
e, demissão ou aposentadoria compulsória proporcional ao tern- 
po de serviço (Ato Institucional n9 10, de 16 de maio de 1?69’ 
a r . 1 ., alíneas a e b), não percebendo o servidor, durante êss 
arastamento, qualquer remuneração em razão do cargo (Al°  
Complementar n9 78, de 1969, cit., art. 39). Se a pena a lhe ser 
aplicada fôr a de aposentadoria com proventos propo rc iona i > 
po era pleitear, posteriormente ao ato de aposentadoria, 0

25. Cf. nota 19, supra.

26. Ofício-Parecer s /n , de 7-10-64, in D.O. de 9-10-64, p. 9 .229.



proventos correspondentes ao período de afastamento (Ato 
Complementar n9 78, art. 5? ). Desapareceu a pena de disponi
bilidade como decorrência de decisão posterior ao ato de sus
pensão, para só continuar a existir esta como pena independen
te, aplicada na forma do § 19 do art. 69 do Ato Institucional n9 
5, de 13 de dezembro de 1968.

9. Se a qualidade de cidadão, entendido o vocábulo em 
acepção ampla (de nacional de um país), é a base dos direitos 
políticos, como bem pondera TEIXEIRA DE FREITAS 27, só os 
nacionais natos podem ser sujeitos da cidadania ativa plena, 
sofrendo algumas restrições os nacionais por via de naturali
zação. Assim, entre nós, no que concerne principalmente à ad
ministração política, determinados cargos exigem para a sua 
titularidade tal cidadania, achando-se enumerados no parágra
fo único do art. 145 da Constituição Federal, em sua atual re
dação 28.

Apenas quanto a êsses cargos, de conteúdo político na 
sua quase totalidade, ou de segurança nacional, como os de 
oficiais das três armas, se situa a diferença, no Direito pátrio, 
entre brasileiros natos e naturalizados para efeito de exercício 
pleno dos direitos políticos.

10. Feitas essas considerações, cremos ter demonstrado ser 
o exercício de cargo público, mesmo de conteúdo meramente 
administrativo ou burocrático, um direito político, por ser pri
vativo de nacional no gôzo de cidadania ativa, o que significa 
que, mesmo omissa a legislação brasileira —  o que não é a 
hipótese, como acima se evidenciou, —  a suspensão de dire i
tos políticos determinaria a sustação dêsse exercício durante 
todo o prazo da interdição, como de todos os demais direitos 
do cidadão ativo. E, no caso de exercício de cargo público, na 
legislação em vigor, se se entendesse de suspender apenas, no 
ato de interdição, os direitos políticos fundamentais, que são os 
de votar e ser votado, a capitis diminutio determinada levaria, 
como conseqüência, à impossibilidade do exercício de cargo

27. Esbôço, ed. do M inistério da Justiça, Rio, 1952, vol. I, comentário 
ao art. 38, p. 41.

28. São êles: Presidente e Vice-Presidente da República, M inistro de 
Estado, M inistro do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal M ilitar, 
do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribu
nal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da União, Procurador-Geral 
da República, Senador, Deputado Federal, Governador do Distrito Federal, 
Governador e Vice-Governador de Estado e de Território e seus substitutos, 
os de Embaixador e os das carreiras de Diplomata, de ofic ia l da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica.



público, durante todo o lapso de tempo da suspensão, pois tal 
exercício pressupõe a titularidade de todos os direitos políti
cos 20. Daí o têrmos afirmado acima (n9 1) que se interpenetram 
de tal modo os vários direitos políticos que a perda ou suspen
são de um dêles pode acarretar, como é o caso retro, a perda 
ou suspensão de outro.

29. Cf. nota 21, supra.


